
SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DE CURITIBA 

Comissão Especial de Elaboração e Julgamento de Chamamentos Públicos e Credenciamentos 

 

 

AVISO DE RECURSO EM CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Ao 29 dia do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, as empresas, organizações 
da sociedade civil e órgãos públicos TFSPORTS EVENTOS ESPORTIVOS, HT 
SPORTS MARKETING & CONSULTORIA LTDA, SPORTS 360 CONSULTORIA E 
EVENTOS LTDA, LEME SPORTS e 5 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA 

AUTOPROPULSADO protocolam o pedido de recurso contra resultado de Edital nº 
004/2024 junto a Comissão de Contratação de Credenciamento e Chamamento 
Público – SMELJ. A comissão, as empresas e a organização da sociedade civil 
ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA NOSSO TIME – AENT, NTB PROJETOS ESPORTIVOS 

LTDA e LIGA ESPORTE PARA VIVER têm o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
para manifestação a contar da data da publicação deste aviso no diário oficial. 
 
Recurso 01 

 

TFSPORTS EVENTOS ESPORTIVOS    21.448.508/0001-27 

HT SPORTS MARKETING & CONSULTORIA LTDA  67.563.767/0001-08 

 

A CAEEL 

REF. SOLICITAÇÃO REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO 004/2024 

 

Por meio deste ofício, eu, Fagner Correa Freire, CPF 081.757.789-03, 

representando as empresas TFSPORTS EVENTOS ESPORTIVOS CNPJ 

21448508000127 E HT SPORTS CNPJ 67.563.767/0001-08, solicito a exclusão 

das empresas AENT Assessoria esportiva, NTB Projetos Esportivos ltda e Liga 

Esporte Para Viver, visto que são empresas coligadas e ferem lisura do 

chamamento público 004/2024. Apesar das empresas se apresentarem como 

instituições não vinculadas, todas são geridas por Marcelo Gomes, o qual utiliza da 

sua mulher e seu funcionário no cargo de presidência ou sócio administrador, 

ferindo diretamente o item 5.14.4 deste edital, criando uma falsa concorrência para 

obter vantagens na participação deste edital. 

Abaixo trazemos informações, onde é possível perceber que Marcelo Gomes 

utiliza da mesma estratégia nos chamamentos desde 2022, aplicando projetos na 

mesma data sobre o nome de diferentes instituições, todas sobre a sua gestão, com o 

objetivo de obter vantagens competitivas e burlar a isonomia do edital, como 

estratégia para pagar menos itens opcionais a prefeitura. 

 

Em todas as datas que disputou como NTB e AENT, a NTB desistiu para que a AENT 

ganhasse e não houvesse o custo com as doações, conforme consta na relação 

abaixo: 



 

 

 



Abaixo também consta a NTB como ganhadora da data, porém como pode ser 

percebido, a empresa responsável pela divulgação, promoção e produção é a 

AENT: 

 

 

 

Não nos opomos da parceria entre organizadores para melhorar a produção de um 

evento, o que não consideramos correto é que esses mesmos organizadores, 

todos sobre o mesmo sócio-administrador, utilizem de diferentes instituições para 

qualificar uma falsa concorrência, a qual fere diretamente a isonomia da 

competição neste edital. 



  

 

Conforme podemos ver na imagem abaixo, a representante legal da NTB é a mulher 

do representante legal da Liga Esporte Para Viver, o mesmo representante legal da 

AENT no edital de hoje. Mesmo entendendo que eles possam exercer atividades 

distintas, conforme ilustrado nas imagens acima, isso é só uma cortina de fumaça para 

a obtenção de vantagens competitivas. 



 

 

Empresa com sócio administrador Camila Garcia, esposa de Marcelo Gomes, 

representante da AENT na data de hoje, durante o chamamento 004/2024. 



 

 

Acima consta como sócio administrador o Alan Szcepanski, conhecido funcionário 

de Marcelo Gomes que trabalha nos projetos sobre sua gestão. 

 

Além dessas duas empresas terem entrado na mesma data para disputa, houve a 

tentativa de entrada da empresa LIGA ESPORTE PARA VIVER, terceira empresa 

coligada aos mesmos sócios, caracterizando a mesma tentativa do ano de 2022 de 

não doar itens em alguns eventos. 

Nesta empresa, o sócio administrador efetivo seria o senhor Marcelo Gomes, que no 

momento da abertura dos envelopes hoje, também figurou como 

representante da AENT. 
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Para o chamamento de 2024, houve a entrada de participação das 3 

empresas para a mesma data, com diferentes estratégias de doação visando obter 

vantagens sobre os demais concorrentes no edital. 

 

(fonte: anotações próprias durante a abertura de envelopes) 

Assim, por meio das informações dispostas nesse documento, solicitamos a 

exclusão da participação das empresas NTB PROJETOS ESPORTIVOS, AENT 

ASSESSORIA ESPORTIVA NOSSO TIME e LIGA ESPORTE PARA VIVER, ou os 
devidos 

esclarecimentos desta secretaria para o não cumprimento da solicitação. Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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Recurso 02 

 

SPORTS 360 CONSULTORIA E EVENTOS LTDA    36.050.996/0001-97 

 

SPORTS 360 EVENTOS ESPORTIVOS, inscrita no CNPJ sob nº 36.050.996/000197, 

vem, respeitosamente, interpor o presente RECURSO contra a decisão de 

indeferimento de suas propostas de datas para corridas chamadas sociais no 

Chamamento Público 004/2024. I – DOS MOTIVOS: DAS EMPRESAS QUE PODEM 

PARTICIPAR: 3.1.1 Empresa: Pessoa Jurídica que exerça atividade econômica 

organizada e contínua, conduzida por empresário ou sociedade empresária, com o 

objetivo de produção ou circulação de bens ou serviços visando lucro, conforme 

definido pelo Código Civil Brasileiro. 3.1.2 Organização da Sociedade Civil: Entidade 

privada sem fins lucrativos, constituída por iniciativa de particulares, com 

personalidade jurídica própria, destinada a promover atividades de interesse público, 

social ou comunitário, atuando de forma independente do Estado, conforme 

regulamentado pelo Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (Lei nº 

13.019/2014). 3.1.3 Órgão Público: Unidade administrativa integrante da estrutura da 

Administração Pública criada por lei, sem personalidade jurídica própria, destinada ao 

desempenho de funções públicas específicas, com poder de decisão, execução ou 

controle, visando ao atendimento do interesse público e ao cumprimento das políticas 

governamentais, sendo parte integrante da pessoa jurídica a que pertencem (União, 

Estados, Municípios ou Distrito Federal). DO BOLETIM DE HABILITAÇÃO: O boletim 

de habilitação apenas menciona as empresas habilitadas e que cumpriram toda a 

documentação necessária para se tornarem habilitadas e não sinaliza quais datas 

cada empresa pode pleitear.  DA FINALIDADE DA CORRIDA SOCIAL: Para fins deste 

Edital, considera-se Corrida Social o evento que destine ao menos 50% das inscrições 

arrecadadas para entidades sociais sem fins lucrativos. II – DO PEDIDO: REQUER-

SE, portanto, que a comissão julgadora reconsidere a decisão de indeferimento e 

emita nova decisão, visto que: I - Em nenhum momento o chamamento deixa claro 

que empresas privadas não podem participar com propostas em datas sociais e que 

organizações da sociedade civil não podem participar com propostas em datas 

privadas. II - Todas as datas sociais requeridas pela SPORTS 360 EVENTOS 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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ESPORTIVOS terão 100% da receita destinada às seguintes instituições: 1. 

Associação Hospitalar de Proteção à Infância Dr. Raul Carneiro, mantenedora do 

Hospital Pequeno Príncipe; 2. Pequeno Cotolengo do Paraná DOM ORIONE; 3. 

Associação dos Amigos do Hospital das Clínicas. Assim, contamos com a 

reconsideração e deferimento das nossas propostas, visto que estão em plena 

conformidade com o edital e os princípios da transparência e da destinação social. 

Atenciosamente, SPORTS 360 EVENTOS ESPORTIVOS CNPJ 36.050.996/0001-97 

 

Recurso 03 

 

5 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO 09.589.084/0001-15 

 

Bom dia, 

 

Venho por meio deste documento eletrônico, interpor recurso quanto à decisão de 

escolha de duas datas destinadas a órgãos públicos, mais especificamente entre o 5º 

Grupo de Artilharia de Campanha Autopropulsado e a Secretaria de Estado de 

Segurança Pública. 

Conforme havia sido acertado anteriormente ao julgamento e classificação das 

propostas, os órgãos públicos doariam somente vagas gratuitas para o evento 

proposto (afirmado pelo Sr Vinicyos Fernando Marchioro Chudzy e com testemunha 

do 20º Batalhão de Infantaria Blindado), estando isentos de doação dos demais itens. 

Porém, durante o chamamento público, ocorreram as seguintes situações: 

• 1º JUN 25: os dois órgãos públicos em questão doaram 50 vagas em seus 

projetos, porém a Secretaria de Estado de Segurança Pública doou os demais 

itens e tais itens foram considerados como critério de desempate, não sendo 

realizado sorteio. 

• 14 JUN 26: O 5º GAC AP e a Secretaria de Estado de Segurança Pública 

doaram, respectivamente, 50 e 51 vagas. Segundo fala do Sr Vinicyos, pelo 

fato de a Secretaria ter doado 1 vaga a mais ela ganhou a data e, por ser o 

único critério vigente para órgãos públicos, registrou os demais itens somente 

por formalidade (contradição com o que foi levado em consideração para a 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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definição da data de 1º JUN 25). Lembro que o máximo de pontos previstos 

para as vagas gratuitas era de 3 pontos, correspondendo a 50 vagas, ou seja, 

ambos os órgãos alcançaram a pontuação máxima o que, nosso ponto de vista, 

deveria conduzir a um sorteio. 

Aguardo retorno dos questionamentos acima e desde já me coloco a disposição para 

qualquer esclarecimento. 

Agradeço a compreensão. 

 

Atenciosamente. 

 

Recurso 04 

 

LEME SPORTS        35.431.684/0001-60 

 

Eu Renan Lopes Leme, CPF 060.161.639-10, representante da empresa Leme Sports 

Ltda. CNPJ 35.431.684/0001-60 venho através deste e-mail solicitar a exclusão das 

empresas NTB Projetos Esportivos Ltda., ANTB Assessoria Esportiva e Liga Esporte 

Para Viver, tendo em vista que são empresas coligadas diretamente e ferem a lisura 

do chamamento publico 004/2024. 

Mesmo estas 3 empresas se apresentando como não vinculadas, a gestão das 3 

empresas é gerida pela mesma pessoa sendo ela Marcelo Gomes, que utiliza o nome 

de sua esposa e um funcionário como presidente ou sócio administrador das 

empresas que ele mesmo comanda, criando uma falsa concorrência 

para ter vantagem sobre as demais empresas participantes deste chamamento, assim 

ignorando totalmente o item 5.14.4 do edital. 

Temos diversas provas que ele comanda as 3 empresas e nos sentimos imensamente 

prejudicados com essa pratica. 

 

Por isso solicitamos a imediata exclusão das 3 empresas, NTB Projetos Esportivos 

Ltda., ANTB Assessoria Esportiva e Liga Esporte Para Viver, deste chamamento 

publico 004/2024 

 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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Ou ainda ficamos no aguardo de esclarecimentos no caso do não cumprimento desta 

solicitação. 

 

Muito obrigado pela atenção 

 

Atenciosamente 

 

 

 

Segundo os quatro recursos apresentados, destacamos o compromisso com a 

transparência no processo seletivo, reafirmando o objetivo de garantir a participação 

equitativa e competitiva de todos os interessados.  

 

Agradecemos a todos os participantes e nos colocamos à disposição para eventuais 

esclarecimentos." 

 

 

 

Curitiba 29 de julho de 2024  
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